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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1 0 183/87 
=============== 

"Dispõe sobre denominação de uma Rua". 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada "Rua Remo Salvo" a via pÚblica 
localizada no Bairro Santa Rita, perto da Rua Maria Augusta dos 

Reis o 

Art 0 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
caçao, revogadas as disposições em contrárioo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIAg 26 DE JUNHO 

DE 19870 

2 l. 1 ·~· .. ·· . ' i / / , ~ 
- \ ,, . i _..,/ .\-::-j-r'f--, /~ \ 

/RUI, ~YEL~R~:;so'uzL 
PRE!)J"EITP M"~NICIPA, 

// 

9 y/' . )-,, 4 • ,/ 

~Scó LujfNDG.fmnoR 
CHEFE DE GABINETEo 


